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ESTADO DE GOIÃS 
SECRETARIA DA EDUCAÇlo E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇlo 

RESOLUçlo Ng 1.463, DE 07 DE MAIO DE 1976 

Autoriza, em caráter condicional, 
o funcionamento da Escola Esta -dual de I- Grau Murilo Braga, des , ",-

ta Capital, e da outras providen -cias. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇlo DE GOI~S, nos 
termos do Artigo 29 da Lei Estadual n- 4.240, de 09/11/62, 
tendo em vista o constante do Processo n- 2.09-17.347/75, 

Artigo I g -

Artigo 2- -

RESOLVE: 

Fica a Escola Estadual de IQ Grau Murilo Iraga, 
desta Capital, autorizada, em caráter condicio 
nal, a ministrar, nos perfodos matutino, vesper 

, -
tino e noturno, em regi .. de externato para al~ 
noa de ambos os sexos, o Ensino de Ig Grau, da 
I- ~ 8- s~ries. 

Esta Resolução, homologada pelo Secretário de E~ 
tado da Educação e Cultura, entrará em vigor na 

". , 

data de sua publicaçao. - , . Artigo 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrarIo. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE 
çlo DE GOlAS, em Goiânia, aos 07 dias do mês de maio 

EDUCA 
de 1976 

Delson Leone residente 
- Relator 
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lone Vieira Bastos 
Mozart Barbosa Filho 
Maria Cavalcante Martinelli 
Pe. Otto da Fonseca 
Djalma Silva 
Antônio Jos~ de Oliveira 
Jos~ Luiz Bittencourt 

- Membro 
- Membro 
- Mellbro 
- Membro 

Membro 
- Meaabro 
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